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Artigo 2.º

Regime excepcional de contratação pública

1 — A contratação de empreitadas de obras públi-
cas e de aquisição ou locação de bens ou serviços, sob 
qualquer regime, a realizar pela Agência para a Moder-
nização Administrativa, I. P., que vise a instalação ou o 
funcionamento de novas lojas do cidadão, pode efectuar-
-se, durante o ano económico de 2009, com recurso aos 
procedimentos por negociação ou ajuste directo, com 
consulta obrigatória a pelo menos três entidades, desde 
que o valor do contrato a celebrar, não considerando o 
IVA, seja inferior aos limites previstos no artigo 7.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro.

Artigo 3.º

Disposição transitória

1 — Ao pessoal referido no n.º 2 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 187/99, de 2 de Junho, que esteja afecto 
às lojas do cidadão à data da entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei aplica -se o n.º 2 do artigo 112.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, enquanto essa afec-
tação se mantiver.

2 — Enquanto em serviço na loja do cidadão, os tra-
balhadores abrangidos pelo número anterior não poderão 
auferir os suplementos devidos por trabalho prestado em 
regime de turnos, trabalho extraordinário e trabalho em 
dia de descanso complementar.

Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogado o artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 187/99, de 
2 de Junho.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
Novembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 19 de Dezembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 195-A/2008
O Programa do Governo consagra, no capítulo V, par-

te II («Defesa nacional»), n.º 5, o objectivo de proceder à 
«[...] requalificação das infra -estruturas, de modo a asse-

gurar o cumprimento das missões das Forças Armadas, no-
meadamente a sua presença em missões militares conjuntas 
no quadro da OTAN e da União Europeia», prevendo, 
para o efeito, a «aprovação de uma lei de programação de 
infra -estruturas militares».

Esse objectivo foi concretizado com a aprovação da 
Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro. No desen-
volvimento do regime aí estabelecido o Decreto -Lei 
n.º 219/2008, de 12 de Novembro, definiu o universo de 
imóveis que são disponibilizados para rentabilização, 
nos termos previstos na Lei de Programação das Infra-
-Estruturas Militares.

Considerando que o prédio militar n.º 4/Santarém 
(parte) — «Quartel das Donas» e o prédio militar 
n.º 6/Santarém — «Campo de Instrução da Atalaia» se 
encontram disponibilizados, integrando a lista, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro, dos 
imóveis susceptíveis de rentabilização no âmbito da Lei 
Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro;

Considerando que, no âmbito do desenvolvimento 
do Programa de Acção para os Municípios do Oeste, 
confirmado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 135/2008, de 28 de Agosto de 2008, importa ainda 
rentabilizar o remanescente do prédio militar n.º 4/San-
tarém não incluído na lista dos imóveis aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro, o que jus-
tifica o tratamento ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, 
de 28 de Agosto;

Considerando que a rentabilização dos imóveis disponi-
bilizados pela contracção do dispositivo militar visa gerar 
meios que possibilitem a melhoria das condições de opera-
cionalidade requeridas pelas missões das Forças Armadas, 
nomeadamente através da concentração de infra -estruturas 
em zonas adequadas, libertando assim os espaços urbanos 
que pelas suas características se revelam inadequados à 
função militar;

Considerando que, não obstante os imóveis se encontra-
rem disponibilizados, os mesmos integram o domínio pú-
blico militar e que qualquer outra utilização fora desse âm-
bito torna necessária a sua desafectação daquele domínio:

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, 
de 28 de Agosto, e da alínea g) do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar e integrar 
no domínio privado do Estado, afecto ao Ministério da De-
fesa Nacional, o prédio militar n.º 4/Santarém — «Quartel 
das Donas» e o prédio militar n.º 6/Santarém — «Campo 
de Instrução da Atalaia», situados, respectivamente, nas 
freguesias de São Nicolau e de Almoster, concelho de 
Santarém, identificados nas plantas anexas.

2 — Determinar que a presente desafectação do domínio 
público militar tem em vista a futura alienação dos imó-
veis desafectados, mantendo -se afectos ao Ministério da 
Defesa Nacional enquanto não se concretizar a respectiva 
alienação.

3 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de Dezembro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.
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ANEXO

Prédio militar n.º 4/Santarém — «Quartel das Donas» 

  

 Prédio militar n.º 6/Santarém — «Campo de Instrução 
da Atalaia» 

  

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 195-B/2008
O Plano Director Municipal (PDM) de Torre de Mon-

corvo foi ratificado pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 24/95, de 23 de Março.

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Muni-
cipal de Torre de Moncorvo aprovou, em 16 de Dezembro 
de 2008, a sua suspensão parcial na área delimitada na 
planta anexa à presente resolução pelo prazo de dois anos 
e o estabelecimento de medidas preventivas para a mesma 
área e pelo mesmo prazo.

O município fundamenta a suspensão parcial do Plano 
Director Municipal de Torre de Moncorvo na circunstân-
cia de o empreendimento hidroeléctrico do Baixo Sabor 
se demonstrar incompatível com o PDM na medida em 
que envolve, designadamente, a utilização da categoria 
de espaços «Áreas florestais a proteger» e que de acordo 
com as disposições conjugadas dos artigos 41.º e 42.º do 
Regulamento não são permitidas movimentações de terras 
de conduzam à alteração do relevo natural e das camadas 
superficiais do solo, nem a obra em causa é abrangida pelas 
excepções a esta interdição.

Por outro lado, importa que as áreas onde se realiza 
o empreendimento e que por ele venham a ser afectadas 
mereçam o adequado tratamento no âmbito dos trabalhos, 
em curso, da revisão do PDM, o que vem exigir que aí, 
cautelarmente, não se devam continuar a aplicar as regras 
de uso e ocupação do solo vigentes, as quais não tiveram 
nem podiam ter tido em conta esta nova realidade, pelo 
que também essas são objecto de suspensão.

A valia e o interesse que a realização do empreendimento 
citado reveste encontram -se amplamente demonstrados, 
nomeadamente estamos perante uma obra necessária para 
a prossecução de compromissos internacionais assumidos 
pelo Estado Português, bem como para a implementação 
de políticas sectoriais estabelecidas na área da energia.

O estabelecimento das medidas preventivas está rela-
cionado com a suspensão do plano director municipal, nos 
termos do n.º 4 do artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, e tem por objectivo evitar 
a alteração das circunstâncias e das condições de facto 
existentes que possam limitar a liberdade de planeamento 
ou comprometer ou tornar mais onerosa a alteração do 
PDM em curso.

A presente suspensão foi instruída com a colaboração da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte, nos termos do n.º 8 do artigo 96.º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro.

A presente ratificação respeita unicamente à deliberação 
de suspensão do PDM, não incidindo sobre o texto das 
medidas preventivas, que se limita a publicar, atento o 
disposto no n.º 3 do artigo 109.º e no n.º 2 do artigo 80.º 
do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro.

Assim:
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do ar-

tigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de 
Setembro, e na alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director Mu-
nicipal de Torre de Moncorvo, pelo prazo de dois anos, na 
área delimitada na planta anexa à presente resolução e que 




